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CARGO 401: ADVOGADO

Requisitos: Curso Superior em Direito e inscrição na OAB.

Atribuições: Assessorar a Câmara Municipal em assuntos de natureza jurídica, atendendo as consultas elaboradas 
pela Presidência, Mesa, Comissões, Vereadores e outras unidades, emitindo pareceres para assegurar o cumprimento  
de  leis  e  requerimentos;  Examinar  documentos  destinados  a  instrução  de  processos,  analisando  sua  validade  e 
determinando ou não a juntada no processo, para fornecer subsídios ao parecer; Representar juridicamente a Câmara  
junto a outros órgãos, acompanhando os processos em todas as suas fases, comparecendo em audiências e tomando 
outras medidas necessárias, para defender os direitos e interesses da Câmara Municipal; Analisar documentos a serem 
apreciados nas sessões legislativas, emitindo pareceres sobre a matéria, para assegurar a legalidade das decisões 
plenárias; Executar outras tarefas correlatas, que lhe forem determinadas pelo superior imediato.
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